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Referente: Cobertura assistencial autismo – comunicado ANS.  

  

Encaminhamos abaixo comunicado nº 95 da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS) publicado hoje no Diário Oficial da União (DOU) sobre 

a cobertura assistencial para beneficiários portadores de transtorno do 

espectro autista e outros transtornos globais do desenvolvimento.   

  

COMUNICADO Nº 95, DE 23 DE JUNHO DE 2022   

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - 

ANS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 55, da 

Resolução Regimental nº 21, de 26 de janeiro de 2022, considerando 

a decisão proferida na 14ª Reunião Extraordinária de Diretoria 

Colegiada, contida no processo SEI nº 33910.019120/2022-91, 

COMUNICA para todas as operadoras de planos de saúde que por 

determinação judicial ou por mera liberalidade, dentre outras 

hipóteses, já estiverem atendendo aos beneficiários portadores de 

transtorno do espectro autista e todos os beneficiários diagnosticados 

com CIDs que se referem aos Transtornos Globais do 

Desenvolvimento (CID-10 - F84) em determinada 

técnica/método/abordagem indicado pelo médico assistente, 

reconhecidos nacionalmente, tal como a ABA (Análise Aplicada do 

Comportamento), não poderão suspender o tratamento, sob pena de 

vir a configurar negativa de cobertura.  

  

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO  

Diretor-Presidente  

   

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br 

  

 

Dr. Walfrido Jackson Oberg 
Diretor Financeiro 

Dr. Nilton Carlos Busch 
Assessoria Saúde Suplementar 
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Se você deseja não receber mais este informativo, clique aqui. 

 

Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo 

conter informação confidencial e legalmente protegida. Se você não for destinatário desta 

mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 

qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha 

recebido esta mensagem por engano, pedimos que responda essa mensagem informando o 

acontecido e apague todo seu conteúdo posteriormente. 
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